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DA COMISSO DE ATIVIDADE EC3N6MICA SOBRE O PROJETO DE LEI

M2 24/95

Visa o presente projeto de lei, de autoria do nobre
Vereador Wadih Mutran, proibir a comercializaç'ão e a
venda de cigarros, cigarrilhas, charutos e produtos
derivados do fumo a todos os menores de 10 anos, dentro
dos estabelecimentos escolares da rede de ensino p(iblico
e privado, como tambm em bares, Lmu:hon~,
restaurantes e estabelecimentos similares localizados no
Município.

O projeto em tela estabelece tambm que os locais
supracitados devero conter placas informativas - sobre á
proibiç'ão mencionada, afixadas em locais visíveis. A
multa para os infratores será de 20 Mis, dobrada na
reincidnCia.

Segundo a justificativa, objetiva-se impedir que os
menores de idade tenham acesso a um produto que possui um
alto grau de dependncia.

Mo ãmbito da competncia desta Comiss eão, entendemos
que, como já existe legislaç'ão pertinente ao assunto,
muito mais abrangente do qúe o projeto em tela, a
iniciativa seria in6cua.

Pelo exposto, contrário este parecer.
Sala da Comiss `ão de Atividade EconUfica,




